
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 607582 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com 

fundamento na alínea a do inciso III do art. 102 da 

Constituição Federal contra acórdão que determinou o 

bloqueio das contas públicas para assegurar o adimplemento 

de obrigação de fornecimento de medicamentos. 

2. O recorrente alega violação aos arts. 100, § 2°, e 167, 

II e VII, da Constituição Federal. 

Sustenta que o bloqueio de verbas públicas com o fim de 

assegurar o direito à saúde e à vida não está previsto no 

art. 100, § 2°, da Constituição Federal, que prevê a 

possibilidade de seqüestro da quantia necessária à 

satisfação do débito no caso de quebra da ordem de 

preferência somente na fase executória.  

Afirma que o seqüestro de verbas públicas provoca um 

desequilíbrio orçamentário, o que viola o art. 167, II e 

VII, da Constituição Federal. 

3. Observados os demais requisitos de admissibilidade do 

presente recurso extraordinário, passo à análise da 

existência de repercussão geral.  

A questão versada no presente apelo extremo possui 

relevância do ponto de vista econômico, político, social e 

jurídico, nos termos do § 1º do art. 543-A do Código de 

Processo Civil. É que o assunto interfere nas receitas 

públicas, alcançando, certamente, grande número de 

interessados.  

Ressalte-se que, com o reconhecimento da existência da 

repercussão geral da matéria, deve ser aplicado o regime 

legal previsto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

conforme procedimento já apreciado por esta Corte no 

julgamento das Questões de Ordem no RE 579.431, no RE 

580.108 e no RE 582.650, todos de minha relatoria. 

Ademais, verifico que a matéria já se encontra pacificada 

no âmbito desta Corte, no sentido da possibilidade do 

bloqueio de verbas públicas para garantir o fornecimento de 

medicamentos. Cito os seguintes julgados: AI 553.712-AgR, 

rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe 4.6.2009; AI 

597.182-AgR, rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, DJ 

6.11.2006; RE 580.167, rel. Min. Eros Grau, DJe 26.3.2008; 

AI 669.479, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 17.12.2009; RE 

562.528, de minha relatoria, DJ 6.10.2005; AI 640.652, rel. 

Min. Joaquim Barbosa, DJ 27.11.2007; e AI 724.824, rel. 

Min. Cármen Lúcia, DJe 23.9.2008. 



Desse modo, entendo que, com o reconhecimento da existência 

da repercussão geral e havendo entendimento consolidado da 

matéria, os Tribunais de origem e as Turmas Recursais 

podem, desde logo, com fundamento no § 3º do citado art. 

543-B, aplicar a citada orientação anteriormente firmada 

por este Supremo Tribunal Federal. 

Igualmente, dada a pacificação de entendimento, entendo não 

ser necessária apreciação pelo Plenário desta Corte, 

possibilitando o julgamento monocrático deste recurso, nos 

termos do art. 325, caput, do RISTF, e, ainda, a aplicação 

dessa orientação pelos tribunais de origem. 

4. Ante o exposto, manifesto-me pela ratificação da 

jurisprudência deste Tribunal sobre o assunto discutido no 

presente recurso extraordinário e pela existência de 

repercussão geral da matéria, a fim de que sejam observadas 

as disposições do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Brasília, 16 de março de 2010. 
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